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ld:0B62047 AE4827450 DECRETONº 44 , DE27 DEJUNHODE2022 -LEI N.189 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES 
RUA LUIS GOMES VILANOVA N" 55 

01.612.603/0001-07 Exercício: 2022 

DECRETO Nº 44 , DE 27 DE JUNHO DE 2022 • LEI N.1 89 

Abro no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providdncias 

O (A ) PREFEITO (A ) MUNI CI PAL DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES , no uso d e suas 
a t r i b u i ç ões l ega i s . E no que l he con fere o i nc i s o II do art . 07 da Le i n º 
17 0 /2020 
DECRETA , 
Artigo lo . - Fica aberto no o r çamento vige nte, um crédi to adicional suplementar na 

importâ ncia de R$4 60 . 100, 00 distribuidos as segui ntes dotações: 

Suplementação ( + 1 460.100,00 

02 02 00 SECRETARIA MUN1CIPN. DE ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS 

45 04.122.0003.2010.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA DE ADMINISTR 25.000.00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FISICA F,R.: 1 500 00 
500 Recursos não vfncu1ados de Impostos 
999 000 Nlo se aplica 

02 03 01 SECRETARIAMUNICIP.ALOEEOLICAÇÃO 

631 12.361.0005.2036.0000 ADMINISTRAÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇ 
3.3 .90.18.00 AUxfUO FINANCEIRO A ESTUDANTES 

7.500.00 
F.R.: 1 500 00 

500 Recul'80s não vlnculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 03 02 FUNOO DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNOEB 

632 12.365.0007.2946.0000 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL FUNOEB - 70% 20.000,00 
3 .1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 1 542 00 
542 Transferências do FUNDEB - COmplementação da União - VAAT 
230 000 FUNDES - Profissionais da Educação Básic 

183 12.381.0010.2989.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO ENSINO FUNDAMENTAL FUII, 9.000,00 
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS- PESSOAL CIVIL F.R.: 1 540 01 
540 Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
230 000 FUNDES - ProflsslOnals d a Educação Báslc 

185 12,381.0010.2990.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO ENSINO FUNDAMENTAL FlJr,. 8.000,00 
3.1.90.04 .00 CONrnATAÇÃO POR TEMPO DETERMINACX> F.R.: 1 540 01 
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
999 000 NAo se aplica 

194 12.381.0010.2990.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO ENSINO FUNDAMENTAL rur,. 120.000,00 
3.3 .90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R.: 1 540 01 
540 Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
999 000 N&o se aplica 
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02 03 02 FUNDO DE EDUCAÇÃO BÁSICA- FUNOEB 

197 12.361 .0010.2990.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO ENSINO FUNDAMENTAL FUI- 18.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SSR\/IÇOS OE TERCEIROS · PESSOAJURIDICA F.R.: 1 540 01 
540 Transfttrências do FUNOEB - Impostos 6 Trttnsferências d6 lmposlos 
999 000 Nao so aplica 

02 05 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE OBRAS E URBANISMO 

273 04.122.UOUJ.2053.UOUO ADMINISTRAÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARLA roo.ou 
3.3.90.14.00 DAALA.S - CIVIL F.R., 1 500 00 

500 R6cursos não vinculados de Impostos 
999 000 NA<> se aplica 

3« 25.751 .0016.2060.0000 MANUTENÇAO OE SERV. OE ILUMIN. PÚBLICA 8.000,00 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA F.R: 1 500 00 
500 R6cunK>s não vinculados de Impostos 
999 000 Nao se aplica 

02 06 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚOE • FMS 

378 10. 122.0013.2021.0000 MANUTENÇÃO PARA ENFRENTAMENTO EMER~CIA1. COVI[ 23.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVtÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R: 1 602 02 
602 Transfer6ncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
999 000 NA<> se aplica 

402 10.301.0013.2065.0000 MIINUTENÇÃO E ENCARGOS COM O FMS 137.000,00 
3.1.90.91.00 SENTENÇAS .AJOICIAIS F.R.: 1 500 00 
soo Recursos n.ão vinculados de Impostos 
'.300 000 fü1údtt - OespttS.Hs com ASPS 

412 10.301 .0013.2065.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O FMS 26.000.00 
3.3.90.36.00 OUl'ROS SERVtÇOS OE TERCEIROS- PESSOA ISICA F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vfnculai:ios de Impostos 
300 000 Saúde. Despesas com AS PS 

430 10.301 .0013.209'.3.0000 MANUTENÇÃO 00 PROGRAMA DE SAUDE DA FAMILIA-PSF 18.000,00 
3.3.90.36.00 OLJTROSSERVIÇOS OETERCEIROS- PESSOAFISICA F.R.: 1 600 02 
600 T ransftirências Fundo a Fundo de Rtteu11::10s do SUS provenientes do GQYi:rm 
999 000 N&o se aplica 

02 07 01 S GRETARIA MUNICIPAL OA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

472 08.244.0018.2097 .0000 MANlJll:.NÇÃO 00 C0NSEUt0 TVTELAR DO MUNICÍPIO 28.000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FD<AS • PESSOAL CIVlL F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não &e aplica 

02 10 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

580 13.392.0023.2126.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE Cll. TURA 14.000.00 
3 .1.90. 11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL F.R.: 1 500 00 
500 Recuro.os não v inculados de Impostos 
999 000 Não se apllca 

Artig o 2o .- O crédito abe r to na f o rma do artig o anterior ser á cob erto com recursos 
pro venien tes d e : 

Anulação: 

02 01 00 GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL 

21 04.122.0001 .2005.0000 
3 .3.90.36.00 
500 
999 000 

MANUTENÇÃO 00 GABUETE DO PREFEITO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FlslCA 
ReC1.1rsos não vinculados de Impostos 
Nãoseapllça 

-600,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

02 03 01 SECRETARIA MUNICIPAL. OE EDUCAÇÃO 

,os 12.361 .0005.1018.0000 
4.4 .90.52.00 
570 
999 000 

AQUISIÇÃO OE VEICULO -25.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIALPERMA/ENTE F.R. Grupo: 1 570 0 1 
Transf'8fências do Governo F@deral referentes a Convênios e outros Repa 
Não se aplica 

02 03 02 FUNDO DE EDUCAÇÃO BÁSICA • FUNOEB 

176 12 .3E51 .0010 .2109.0000 ENCARGOS COM O TRANSPORTE ESCOLAA • 30% · 26.000,00 
3.3.90.30.00 MI\TERIALOECONSUMO F.R.Grupo; 1 541 0 1 
541 Transferências do FUNOEB - Complementação da União • VAAF 
999 000 Não se apUca 

181 12.361 .0010.2989.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS 00 ENSINO FUNDAMENTAL FUNDI ·74.053,68 
3 .1.90.11 .00 VENCIMENTOSEVANTAGENSFIXAS - PESSOALCIVIL F.R.Grupo: 1 541 0 1 
541 Trensfe~nclas do FUNOEB - Complementação da União ~ VAAF 
230 000 FUNOEB - Profissionais Cla Eaucaçao Ba:&IC 

187 12.361.0010.2990.0000 MANLTTENÇÃO E ENCARGOS DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDI -80.946,32 
3 .1.90.11 .00 VENCIMENTOSEVANTAGENS FIXAS - PESSOALCML F.R. Grupo: 1 541 0 1 
541 TnmsferêncitIB do FUNOEB • Complementação da União• VMF 
999 000 Não se aplica 

02 04 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

241 

02 05 00 

320 

345 

20.605.0017.1013.0000 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE MERCADOS F · 12.324.98 
4 .4 .90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se apliça 
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SECRETARIA WNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

·7 .500,00 17,511.0015.1010.0000 
4.4.90.5 1.00 

PERFURAÇÃO DE POÇOS CACIMBÔESITUBULARES 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 700 05 

700 
999 000 

Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 
Não se apllca 

25. 751 .0016.2060.0000 MMIUTENÇÃO DE SERV. OE ILUMIN. PÚBLICA -28 .000,00 
3 .3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA JURIOICA F.R. Grupo 1 751 00 
751 
999 000 

Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Públi 
Não se aplica 

02 06 02 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE - FMS 

362 

427 

10.301.0013.1039.0000 
4.4.00.5 1.00 
soo 
300 000 

10.301 .001 3.2069.0000 
4.4.90.52.00 
601 
999 000 

CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO OE POSTOS DE .l: . 24 .675,02 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo 1 500 00 
Recursos não vinculados de Impostos 
Saude - DElspooaa com ASPS 

MANUTENÇÃO 00 PROGRAMA PAB.FIXO -42.000,00 
EClUIPAMENTOS E MATERIAL PEftto,Wl,,IENTE F.R. Grupo; 1 601 02 
Transferências Fun<io a Func10 da Recursos oo sus provenientes. do Govem 
Nao 36 aplica 

439 10.302.0013.1055.0000 AQUISIÇÃO DE VEICULO I AMBULÂNCIA OU UNIDADE MÓVEL -18 .000.00 

440 

441 

445 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 631 02 
631 
999 000 

Transferências do Governo Federal ref8f'entes e Convênios e outros Repa 
Não se aplica 

10.302.0013.2067 .0000 rMNUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS POSTOS OE SAÜOE 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
soo 
300 000 

Recur.KJS nao vinculedos de lmposlos 
SaUdo • Despesas com ASPS 

10.302.0013.2067 .0000 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
soo 
300 000 

Recursos não vinculados de Impostos 
Saúde • Despesas com ASPS 

10.303.0013.2066.0000 MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
soo 
300 000 

Rocursos nao vinculados do Impostos 
Saúde - Despesas com ASPS 

-55.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

·26.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-40 .000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

Anulação ( •) -460.100,00 
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Artigo 3o . - Este d e c r eto e nt r a em vigor na data de sua p ub licaç~o . 

PAULO CAZIMIRO DE SOUSA NETO E SILVA 
PREFEITO MUNICPAL 

861 .485.083-20 SANTO ANTONIO DOS MILAGRES. 27 de JUNHO de 2022 
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